
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I - OBJETO: 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública.  

 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

A presente contratação está fundamentada no Art. 66º, do Decreto Municipal nº 54/2023, 

bem como no Art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

Lei Federal nº 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação 

quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de 

equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam 

ser fornecidos por produtor, empresa 

ou representante 

comercial exclusivos; 

 

III - SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se 

elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista 

em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca 

de preço perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração 

Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, 

especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no 

mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a 

ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária 

atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, 

sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 



 

Outrossim, a pesquisa de 

preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível,  

 

situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização aos 

agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se 

apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e 

aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e 

propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, 

como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas 

respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um 

parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na 

gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, 

imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais de 

mercado. 

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que a pesquisa de preços 

para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão vejamos: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas 

 observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 

preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 

combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 

de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 



 

hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e serviços 

em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa nº 65/2021, que passou a exigir 

a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será 

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 

de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 

de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 

notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia. 



 

§ 1º Deverão ser priorizados os 

parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, 

apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 

inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 

objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 

4º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o 

objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento 

fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado 

nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços 

correspondente. 

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de 

que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com 

potenciais fornecedores:   

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não 

deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser 

utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas 

similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em 

sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 

Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação 

promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a 

potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A713%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A713%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1


 

2102/2019 Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não 

deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser 

utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas 

similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em 

sítios  

 

especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 

Plenário). 

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do 

procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada 

com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz. 

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros 

diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste 

procedimento.   

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação dos 

órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação 

que permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos.   

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com 

base no artigo 74, inciso I da Lei n.º 14.133.2021, pelos seguintes fundamentos:  

aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos; 

Apresenta serviço a ser prestado de natureza singular.  

 

A escolha do prestador do serviço, NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA - CNPJ: 07.797.967/0001-95. 

 

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo o 

período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme requisitos mínimos 

acima delineados.  



 

VI - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Fica designado o servidor Adriano Quirino da Silva (Agente Administrativo) como Fiscal 

do Contrato. 

 

VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota 

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução 

orçamentária e financeira. 

VIII - SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

A empresa a ser contratada precisa apresentar os seguintes documentos para a 

formalização do contrato: 

 Contrato Social, considerando que o objeto social deve contemplar o objeto deste presente TR; 

 Cartão CNPJ; 

 Certidão Negativa Municipal (sede da empresa) de Débitos; 

 Certidão Negativa Estadual (sede da empresa) de Débitos; 

 Certidão Negativa Federal de Débitos; 

 CRF do FGTS; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 Notas fiscais comprovando que o valor contratado está de acordo com o praticado em outros 

orgãos 

 

IX - VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O valor da contratação é de R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais), para 12 

meses de acesso. 

 

X - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 Orgão 04 – Secretaria de Administração e Finanças; 

 Unidade 01- Departamento de Administração; 

 Projeto/Atividade 2.008 – Des. Das Ativ. do Departamento de Administração; 



 

 Elemento 3.3.90.00.00.00- 

recurso perca do fpm 

. 

 

 

 

 

XI - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO: 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 

QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

1 ACESSO AO SISTEMA BANCO 

DE PREÇOS – Assinatura anual, 

02 licenças, permissão até 02 

usuários de acesso por período de 

365 dias 

Anual 2 14.950,00 29.900,00 

VALOR TOTAL R$ 29.900,00 

 

 

XII - LOCAIS DE ENTREGA: 

 Não se aplica. 

XIII – GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

 A empresa contratada deverá prestar esclarecimentos, sempre que requerido, bem 

como rever seus atos se necessário for, após motivada requisição.. 

 

Painel, 15 de maio de 2024 

 

 

 

__________________________________ 

Dirceu da Silva Subtil 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 



 

 

 

__________________________________ 

Laura Lopes da Silva Costa 

Assessora de Administração e Finanças 
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